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PARECER JURÍDICO 

 
 

Processo nº 2021.140601 –Capitão Poço 
Modalidade: Pregão Presencial 
Interessado: Prefeitura Municipal de Capitão Poço 
Assunto: Exame jurídico da minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial 
– Menor preço unitário, para LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, TRATORES 
AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS para atender as necessidades da Administração Pública 
do Município de Capitão Poço, de acordo com as especificações constantes nos autos do 
processo de licitação nº 2021.140601. 

 

Através de despacho do Pregoeiro desta Municipalidade, vieram para reanálise e 
manifestação desta Assessoria Jurídica, os autos referentes ao processo epigrafado, onde 

transcorre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial -Menor preço unitário, 
para a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, TRATORES AGRÍCOLAS E MÁQUINAS 
PESADAS para atender as necessidades da Administração Pública do Município de Capitão 

Poço, de acordo com as especificações técnicas, detalhamento e diretrizes pontuadas na minuta 

do Edital, anexos e minuta de contrato administrativo, insertos nos autos do processo de licitação 
nº 2019.241101, tendo em face o contido no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, com fins de prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar em questões afetas à conveniência e oportunidade 
dos atos praticados no âmbito desta Prefeitura Municipal, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Ressalte-se ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de 

veracidade e legitimidade dos atos administrativos e das informações prestadas pelos agentes 
públicos envolvidos. Faz-se estes esclarecimentos porque o parecer jurídico, conforme orientação 

doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar 

a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente ao interesse público. 
Trata-se de pedido de reanálise do Edital de Licitação, considerando a revogação do 

certame anteriormente publicado, para verificação dos aspectos jurídicos- formais para a 
realização de Pregão Presencial. 

O processo veio instruído, entre outros, com os seguintes documentos: 
- Solicitações de despesas dos Secretários Municipais, contendo a descrição dos 

itens a serem adquiridos; 

- Termo de Referência; 
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- Pesquisa de Preços, contendo 03(três) Cotações de empresas do ramo;  

- Média de preço; 

- Dotação orçamentária que irá atender a despesa; 
- Minuta do Edital, minuta contrato e demais anexos. 

 
O pregão constitui modalidade de licitação adequada à aquisição de bens e 

contratação de serviços comuns, conforme previsão expressa no art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho 2002. Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de licitação cabível, a 

rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do 
que dispõe o Caput do artigo primeiro, da Lei nº 10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação. 

O § único do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim 
preleciona: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

 
Quanto às minutas dos documentos, propriamente ditas, ora em exame, denota-se 

que o edital é uma minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas 

na Lei Geral de Licitações, Lei 8.666/93, Lei nº 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal nº 

3.555/00 (Regulamentação do Pregão) e da Lei Complementar nº 123/06. 
Analisando a Minuta do Edital, e minuta do Contrato, conforme dispõe o Parágrafo 

Único do Art. 38, da Lei nº. 8.666/93 que determina a necessidade de prévia análise da 

Assessoria Jurídica das minutas de editais, contratos, convênios ou instrumentos similares, 
entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

3.555/2000, bem como de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  Neste aspecto, do exame da minuta referida constante do presente processo 
entendemos que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3º da Lei 

nº 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei nº 8.666/93, estando os atos até então 

praticados dentro da legalidade, uma vez que estão presentes todas as cláusulas essenciais, sem 
quaisquer condições que possam tipificar vício ou nulidade. 
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Destarte, o Edital está apto a ser executado, devendo o Pregoeiro observar, 

apenas, a disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência mínima determinada por 

lei. 
Este é o nosso parecer. 

Capitão Poço - PA, 14 de julho de 2021. 
 

 
Cezar Augusto Rezende Rodrigues 

Assessor Jurídico 
OAB/PA Nº. 18.060 
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